
Parte decisória

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Internationaler Hilfsfonds eV é condenada nas despesas.

(1) JO C 271, de 29.10.2005.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de
28 de Junho de 2007 (pedido de decisão prejudicial do VAT
and Duties Tribunal, London — Reino Unido) — JP Morgan
Fleming Claverhouse Investment Trust plc, The Association
of Investment Trust Companies/The Commissioners of Her

Majesty's Revenue & Customs

(Processo C-363/05) (1)

(Sexta Directiva IVA — Artigo 13.o, B, alínea d), n.o 6 —

Isenção — Fundos comuns de investimento — Conceito —

Definição pelos Estados-Membros — Poder de apreciação —
Limites — Fundos de capital fixo)

(2007/C 199/12)

Língua do processo: inglês

Órgão jurisdicional de reenvio

VAT and Duties Tribunal, London

Partes no processo principal

Recorrentes: JP Morgan Fleming Claverhouse Investment Trust
plc, The Association of Investment Trust Companies

Recorridos: The Commissioners of Her Majesty's Revenue &
Customs

Objecto

Pedido de decisão prejudicial — VAT and Duties Tribunal,
London — Interpretação do artigo 13.o, B, alínea d), n.o 6, da
Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de
1977, relativa à harmonização das legislações dos Estados-
-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios
— sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado:
matéria colectável uniforme (JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) —
Alcance da isenção da gestão de fundos comuns de investimento
— Inclusão dos fundos de investimento de tipo «fechado» como
as sociedades de investimento não sujeitas à obrigação de
comprar as acções aos seus accionistas (investment trust compa-
nies)?

Parte decisória

1) O artigo 13.o, B, alínea d), n.o 6, da Sexta Directiva 77/388/CEE
do Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização

das legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos
sobre o volume de negócios — sistema comum do imposto sobre o
valor acrescentado: matéria colectável uniforme, deve ser interpre-
tado no sentido de que o conceito de «fundos comuns de investi-
mento» que figura nessa disposição pode abranger os fundos
comuns de investimento de capital fixo como as sociedades fiduciá-
rias de investimento (Investment Trust Company).

2) O artigo 13.o, B, alínea d), n.o 6, da Sexta Directiva 77/388 deve
ser interpretado no sentido de que confere aos Estados-Membros
um poder de apreciação para definir os fundos situados no seu terri-
tório que estão abrangidos pelo conceito de «fundos comuns de
investimento» para efeitos da isenção prevista nesta disposição. No
entanto, no exercício deste poder, os Estados-Membros devem
respeitar o objectivo prosseguido pela referida disposição, que é faci-
litar aos investidores o investimento em títulos através de orga-
nismos de investimento, garantindo o princípio da neutralidade
fiscal do ponto de vista da cobrança do imposto sobre o valor acres-
centado relativo à gestão de fundos comuns de investimento que
estejam numa relação de concorrência com outros fundos comuns
de investimento, como os fundos abrangidos pelo campo de apli-
cação da Directiva 85/611/CEE do Conselho, de 20 de Dezembro
de 1985, que coordena as disposições legislativas, regulamentares e
administrativas respeitantes a alguns organismos de investimento
colectivo em valores mobiliários (OICVM), na redacção que lhe foi
dada pela Directiva 2005/1/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho de 9 de Março de 2005.

3) O artigo 13.o, B, alínea d), n.o 6, da Sexta Directiva 77/388 tem
efeito directo no sentido de que pode ser invocado por um sujeito
passivo num tribunal nacional para se opor à aplicação de uma
regulamentação nacional que é incompatível com esta disposição.

(1) JO C 271, de 29.10.2005

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de
5 de Julho de 2007 (pedido de decisão prejudicial do
Symvoulio tis Epikrateias — Grécia) — Ntionik Anonymi
Eraireia Emporias H/Y, Logismikou kai Paroxis Ypiresion
Michanografisis, Ioannis Michail Pikoulas/Epitropi

Kefalaiagoras

(Processo C-430/05) (1)

(«Directiva 2001/34/CE — Artigo 21.o — Admissão de
valores mobiliários à cotação oficial — Prospecto — Publi-
cação de informações inexactas — Pessoas responsáveis —

Membros do conselho de administração»)

(2007/C 199/13)

Língua do processo: grego

Órgão jurisdicional de reenvio

Symvoulio tis Epikrateias
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Partes no processo principal

Recorrente: Ntionik Anonymi Eraireia Emporias H/Y, Logismikou
kai Paroxis Ypiresion Michanografisis, Ioannis Michail Pikoulas

Recorrido: Epitropi Kefalaiagoras

Objecto

Pedido de decisão prejudicial — Symvoulio tis Epikrateias —
Interpretação do artigo 21.o da Directiva 2001/34/CE do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 28 de Maio de 2001, relativa
à admissão de valores mobiliários à cotação oficial de uma bolsa
de valores e à informação a publicar sobre esses valores
(JO L 184, p. 1) — Publicação de um prospecto contendo infor-
mações inexactas e enganosas susceptíveis de induzir os investi-
dores em erro

Parte decisória

O artigo 21.o da Directiva 2001/34/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 28 de Maio de 2001, relativa à admissão de valores
mobiliários à cotação oficial de uma bolsa de valores e à informação a
publicar sobre esses valores, deve ser interpretado no sentido de que, no
caso de as informações que figuram no prospecto publicado para efeitos
da admissão de valores mobiliários à cotação oficial de uma bolsa de
valores serem inexactas ou enganosas, não se opõe a que o legislador
nacional preveja a aplicação de sanções administrativas não apenas
contra as pessoas expressamente indicadas como responsáveis nesse
prospecto mas também contra o emitente dos referidos valores mobiliá-
rios e ainda, indistintamente, contra os membros do conselho de admi-
nistração desse emitente, independentemente de estes últimos terem sido
designados como responsáveis no referido prospecto.

(1) JO C 60, 11.3.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de
28 de Junho de 2007 (pedido de decisão prejudicial apre-
sentado pelo Tribunale di Milano — Itália) — processo

penal contra Giovanni Dell'Orto

(Processo C-467/05) (1)

(«Cooperação policial e judiciária em matéria penal —

Decisão-Quadro 2001/220/JAI — Directiva 2004/80/CE —

Conceito de “vítima” no âmbito de processos penais — Pessoa
colectiva — Restituição de bens arrestados no decurso de um

processo penal»)

(2007/C 199/14)

Língua do processo: italiano

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunale di Milano

Parte no processo nacional

Giovanni Dell'Orto

sendo interveniente: Saipem SpA

Objecto

Pedido de decisão prejudicial — Tribunale di Milano — Interpre-
tação dos artigos 2.o e 9.o da Decisão-Quadro 2001/220/JAI do
Conselho, de 15 de Março de 2001, relativa ao estatuto da
vítima em processo penal, e do artigo 17.o da Directiva
2004/80/CE do Conselho, de 29 de Abril de 2004, relativa à
indemnização das vítimas de criminalidade (JO L 261, p. 15) —
Conceito de vítima que inclui «qualquer parte vítima de uma
infracção penal» — Direito a indemnização dessas pessoas

Parte decisória

A Decisão-Quadro 2001/220/JAI do Conselho, de 15 de Março de
2001, relativa ao estatuto da vítima em processo penal, deve ser inter-
pretada no sentido de que, no âmbito de um processo penal e, mais
concretamente, de um processo de execução posterior a uma sentença
definitiva de condenação, como o que está em causa no processo prin-
cipal, o conceito de «vítima» na acepção desta decisão-quadro não
inclui as pessoas colectivas que sofreram um dano directamente causado
por acções ou omissões que infringem a legislação penal de um Esta-
do-Membro.

(1) JO C 74, de 25.3.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de
28 de Junho de 2007 (pedido de decisão prejudicial do
Finanzgericht Hamburg — Alemanha) — Bonn Fleisch Ex-

und Import GmbH/Hauptzollamt Hamburg-Jonas

(Processo C-1/06) (1)

(«Agricultura — Regime das restituições à exportação para os
produtos agrícolas — Regulamento (CEE) n.o 3665/87 —

Produção da prova da exportação dos produtos — Produção de
prova equivalente — Artigo 47.o, n.o 3 — Reconhecimento
oficioso, como prova equivalente, de documentos justificativos
não acompanhados de um pedido de equivalência fundamen-
tado e expressamente formulado — Não aplicação à expor-
tação directa — Regras processuais nacionais — Obrigações

que incumbem às autoridades nacionais competentes»)

(2007/C 199/15)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Finanzgericht Hamburg
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